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Termo de Execução Descentralizada
Decreto n° 10.426/2020


HIPÓTESES DE APLICAÇÃO[image: ]

· O presente modelo é o ponto de partida para a elaboração de 
parecer sobre celebração de Termo de Execução Descentralizada 
com fundamento no art. 3º, I, II ou III do Decreto nº 10.426, de 16 
de julho de 2020.

· * Pressupõe-se a adoção pela Administração Pública dos modelos 
de editais, termos de referência, contratos e atas de registro de 
preços (se for o caso) aprovados pela Câmara Nacional de Modelos 
de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União (CNMLC).


· Este modelo não é aplicável nas hipóteses do art. 3º, §§2º e 3º, 
c/c art. 4º, §2º, do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

· Processos instruídos com fundamento na Lei n.º 8.666/93, 
Lei n.º 10.520/02 e Lei n.º 12.462/11, nos termos do art.191 
da Lei n.º 14.133/21.

NÃO APLICÁVEL[image: ]
POR QUE UTILIZAR 
ESTE MODELO?[image: ]
· O modelo pretende uniformizar a atuação consultiva 
no âmbito da Procuradoria-Geral Federal.

· Os pareceres estão em permanente aperfeiçoamento pela Subprocuradoria Federal de Consultoria Jurídica da PGF.

· O modelo foi elaborado pensando-se razoavelmente em tudo que pode 
ser objeto de recomendação em um processo, de modo que nem sempre 
precisará ser adotado de maneira integral. Recomenda-se que seja objeto 
de avaliação crítica, pela Procuradoria Federal junto à Autarquia ou 
Fundação Pública Federal, de acordo com as peculiaridades da entidade, 
para excluir ou adaptar os trechos que abordam temas sobre os quais o 
órgão consulente já tenha maturidade.

· Após a devida personalização, recomenda-se seja ser cadastrado 
como modelo local no SAPIENS, mais adequado a cada realidade

· Destaca-se, no entanto, que somente o Procurador Federal oficiante, 
no exercício de sua autonomia funcional, poderá avaliar a pertinência 
de manter os textos integralmente ou a necessidade de inclusão de 
um ou de diversos tópicos para adequar ao caso concreto.
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Atualização: março/2026
Sugestões, elogios e críticas: consultoria.pgf@agu.gov.br

Assista o vídeo sobre esse parecer pelo 
Qr-Code ao lado
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Texto destacado em Azul
Deverão ser excluídas.
Texto sugerido para a estrutura do parecer.
Estrutura para a avaliação e adaptação pelo Procurador, diante das peculiaridades do caso concreto.
Indica existência de opções alternativas a serem adotadas pelo parecerista quando da análise do
caso concreto. As opções são excludentes, 
competindo ao Procurador Federal oficiante excluir aquela(s) não contemplada(s).
Notas explicativas
Texto na cor Vermelha
Texto na cor Preta
· Quando o processo não estiver instruído com documento ou informação 
essencial para a análise da Procuradoria Federal, sugere-se a sua devolução por cota, indicando-se todas as falhas encontradas na instrução processual. Se o processo não contiver todas as informações exigidas pelos instrumentos normativos que regem a matéria, mas a falta puder 
ser suprida em momento posterior, recomenda-se haja o prosseguimento da análise pelo oficiante, com a aprovação condicionada do edital/contrato/ termo aditivo. 

· É medida de boa prática destacar as orientações já atendidas pelo órgão.  

· As recomendações realizadas ao longo do parecer que demandem atuação 
da autoridade devem ser destacadas no texto e expressamente indicadas 
no tópico da conclusão.

· Para facilitar a utilização do modelo, os parágrafos desse parecer parametrizado não foram numerados. No entanto, recomenda-se a numeração para viabilizar a indicação dos itens a serem observados 
no tópico da conclusão.

· O modelo está configurado de acordo com as normas da Portaria nº 1.399, 
de 2009, e seu anexo, do Advogado-Geral da União. O Procurador Federal 
deve atentar, no desenvolvimento do parecer, para o cumprimento integral 
das orientações da Procuradoria-Geral Federal e da Advocacia-Geral da União pertinentes à matéria.


ATENÇÃO[image: ]

COMO USAR?
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· Todas as marcações de cores e sugestões de redação não utilizadas devem 
ser excluídas do texto final do parecer, inclusive esse quadro explicativo.


EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONVÊNIOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES. TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED. DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020. REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO OU IRREGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO. [COMPLEMENTAR COM ESPECIFICIDADES]. APROVAÇÃO OU APROVAÇÃO COM RESSALVAS OU NÃO APROVAÇÃO. 
  
RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado, para análise da regularidade jurídica da celebração de Termo de Execução Descentralizada, com base no art. 3º, I, II ou III, do Decreto nº 10.426/2020, que tem por objeto ... (a execução de programas, de projetos e de atividades de interesse recíproco, em regime de colaboração mútua; OU execução de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício da unidade descentralizadora; OU ressarcimento de despesas).
 
Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

a. Minuta do Plano de Trabalho (fls. SEI);
b. Minuta do Termo de Execução Descentralizada - TED, fls. (SEI);
c. (...)
​
 
É o relatório.
 

LIMITE DA ANÁLISE JURÍDICA
 

A presente manifestação jurídica visa apoiar a autoridade no controle prévio de legalidade, conforme previsto na Lei nº 8.666/1993 (art. 38, parágrafo único) OU nº 14.133/2021 (art. 53, § 4º).

Não havendo obrigação legal de a unidade jurídica fiscalizar o cumprimento das recomendações do parecer, caberá ao gestor justificar nos autos eventual decisão de não as acatar, conforme o art. 50, VII, da Lei nº 9.784/1999.

Ressalta-se que esta análise se limita aos aspectos jurídicos, excluindo questões de conveniência e oportunidade, bem como de natureza técnica, como descrição do objeto, justificativa e cronograma, que competem aos setores técnicos da Administração.
 
Parte-se do pressuposto de que a autoridade competente dispõe do conhecimento técnico necessário para adequar os dados às necessidades da Administração, conforme orienta a BPC nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU
 
Passa-se à análise jurídica do presente processo.  
 
REQUISITOS PARA A DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
 
A descentralização de créditos por meio de Termo de Execução Descentralizada (TED) exige requisitos específicos (art.11 do Decreto nº 10.426/2020). São eles:

Segundo o art. 11 do Decreto nº 10.426/2020, a descentralização de créditos por meio de Termo de Execução Descentralizada (TED) exige requisitos específicos. São eles:

· motivar a execução dos créditos orçamentários por outro órgão ou entidade; 
· aprovar o do Plano de Trabalho pelas Unidades Descentralizadora e Descentralizada; 
· apresentar certificação orçamentária, indicando a com a indicação da classificação funcional programática à conta da qual ocorrerá a despesa; 
· juntar declaração de compatibilidade de custos dos itens que compõem o Plano de Trabalho, assinada pela Unidade Descentralizada; 
· juntar de declaração de Capacidade Técnica da Unidade Descentralizada; 
· comprovar a competência para assinar o TED.	

 -
Da justificativa para descentralização​ 

O art. 2º da Lei nº 9.784/1999 determina que toda decisão administrativa seja motivada. Por isso, a descentralização de crédito deve vir acompanhada de justificativa. Contudo, isso não significa que essa forma de execução seja preferencial em relação a outras, como a direta, indireta, contratual ou por parceria, já que nenhuma norma exige isso. É suficiente indicar os motivos da escolha, sem precisar justificar a não adoção das demais opções.

Tanto a unidade descentralizadora quanto a descentralizada devem justificar o enquadramento da descentralização em uma das hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020:
· execução de programas, de projetos e de atividades de interesse recíproco, em regime de colaboração mútua;
· execução de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício da unidade descentralizadora; ou
· ressarcimento de despesas.
 
No caso, por meio do documento de fls./SEI___, a Administração justificou a descentralização do crédito, enquadrando a situação no inciso ___ do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020, assim o presente requisito está atendido.
OU
No caso, por meio do documento de fls./SEI___, a Administração não justificou suficientemente a descentralização do crédito, OU não enquadrou a situação em nenhum inciso do art. 3º do Decreto nº 10.4262020. Recomenda-se providenciar a devida justificativa ou o enquadramento no art. 3º do citado decreto.
 

Da aprovação do Plano de Trabalho
 
A aprovação do Plano de Trabalho deve considerar viabilidade, custos, adequação ao programa e ação orçamentária e período de vigência, conforme o art. 8º, §1º, do Decreto. Recomenda-se que essa análise conste expressamente no processo, podendo a autoridade apenas endossar a justificativa da área técnica, conforme a Lei nº 9.784/1999 e o Decreto nº 9.830/2019. A análise de custos será abordada mais adiante.

Os planos de trabalho devem ser aprovados previamente pelas autoridades competentes das unidades envolvidas, que não precisam ser os Ministros ou os responsáveis pela assinatura do TED. Por se tratar de documento técnico, a área responsável deve aprová-lo. Na ausência de competência específica, a aprovação cabe à autoridade que firmará o TED.
 
Segundo o documento de fls./SEI__, o Plano de Trabalho está devidamente aprovado pelas autoridades competentes das unidades descentralizadora e descentralizada, as quais analisaram a viabilidade, os custos, a adequação ao programa e à ação orçamentária e o período de vigência, conforme art. 8º, § 1º do citado Decreto.
OU
Observa-se que o Plano de Trabalho não está aprovado pelas autoridades competentes das unidades descentralizadora E/OU descentralizada, OU não foi devidamente analisada a viabilidade, OU os custos, OU a adequação ao programa e à ação orçamentária e OU o período de vigência, conforme determina o art. 8º, § 1º do citado Decreto. Recomenda-se a adoção de providências para suprir essa exigência.

Da disponibilidade orçamentária
 
A descentralização de créditos configura delegação de competência, conforme o art. 1º do Decreto nº 10.426/2020. O objeto descentralizado deve ser de competência da unidade descentralizadora e compatível com a classificação funcional-programática da rubrica orçamentária, conforme o art. 2º, I, do mesmo Decreto e o art. 3º do Decreto nº 825/1993.
 
Além disso, a delegação decorrente do TED não pode incluir atribuições previstas no art. 13 da Lei nº 9.784/1999, como edição de atos normativos, decisão de recursos administrativos e competências exclusivas da autoridade.
 
Do ponto de vista orçamentário, é necessário comprovar a disponibilidade e reserva dos recursos para cobrir as despesas do TED no exercício atual. Também deve ser indicada a previsão de recursos para os exercícios seguintes, condicionada à aprovação da Lei Orçamentária Anual e aos limites de empenho, conforme o art. 11, III, do Decreto nº 10.426/2020. Essa exigência foi observada à fls./SEI __ OU  não foi observada e por isso deve ser providenciada pela Administração.

O TED pode vigorar por até 60 meses, incluindo prorrogações (art. 10 do Decreto), desde que respeitada a vigência dos créditos orçamentários, podendo ultrapassar o exercício financeiro se houver inscrição em restos a pagar ou reabertura de créditos. 

Excepcionalmente, pode ser prorrogado por mais 12 meses, mediante justificativa da unidade descentralizada e aceite da descentralizadora, nas hipóteses previstas no §1º do art. 10. 

Em caso de atraso na liberação dos recursos, o TED será prorrogado automaticamente, limitado ao período do atraso. Toda prorrogação deve ser devidamente justificada nos autos.
 
Embora o TED não seja formalmente uma contratação, a autorização prevista no Decreto nº 10.193/2019 e a declaração do art. 16, II, da LRF devem ser providenciadas pela unidade descentralizadora, pois envolvem competências indelegáveis relacionadas à execução orçamentária.

Isso porque a contratação que será providenciada pela unidade descentralizada ocorre por delegação de competências via TED, abrangendo licitação, contratação e execução. No entanto, ações indelegáveis, como a autorização do Decreto nº 10.193/2019 e a declaração do art. 16, II, da LRF, devem ser providenciadas pela unidade descentralizadora no momento da celebração do TED.
 
A competência para declarar a compatibilidade da despesa com as leis orçamentárias, conforme exige o art. 16, II, da LRF, não pode ser delegada à unidade descentralizada. Isso porque o TED pode, ainda que indiretamente, gerar despesa ao viabilizar contratos, bolsas e remuneração de pessoal. Além disso, a unidade descentralizada não possui conhecimento sobre a programação orçamentária, metas do PPA ou projeções futuras da unidade descentralizadora, o que compromete sua capacidade de realizar essa declaração. Assim, por razões de lógica e eficiência administrativa, essa atribuição deve permanecer com a unidade descentralizadora.
 
A unidade descentralizada executa o serviço por sua competência técnica, não por especialização em gestão orçamentária. Por isso, é inadequado delegar a ela a declaração de compatibilidade da despesa com o PPA, LDO e LOA, que deve ser feita globalmente pela unidade descentralizadora.

A autorização prevista no Decreto nº 10.193/2019, refere-se à despesa pública, não à contratação em si, sendo um ato de governança. Cabe à autoridade vinculada à dotação orçamentária — ou seja, à unidade descentralizadora — avaliar a oportunidade da despesa. Como essa autorização é indelegável (salvo exceções previstas no próprio decreto), deve ser providenciada pela descentralizadora. Assim como na declaração do art. 16, II, da LRF, é ilógico e ineficiente delegar essa atribuição a quem não tem vínculo direto com o orçamento utilizado.
No caso, constata-se que a instrução contemplou a referida autorização da unidade descentralizadora às fls./SEI ___.
OU
No caso, constata-se que a instrução não contemplou a referida autorização da unidade descentralizadora. Recomenda-se providenciar a complementação da instrução processual neste ponto.

Da autorização para assinatura e delegação de competência
 
Quanto à comprovação de competência para assinar o TED, incumbe à/ao Sra./Sr. [indicar o cargo da autoridade máxima do órgão/entidade] assinar o Termo de Execução Descentralizada, salvo se tiver havido delegação dessa competência, conforme permitido pelo art. 12 da Lei nº 9.784/1999.
 
DECLARAÇÕES DE CUSTOS E CAPACIDADE TÉCNICA
  
O Decreto nº 10.426/2020 exige declarações de compatibilidade de custos e capacidade técnica (art. 7º, II e III; art. 11, IV e V). As dotações descentralizadas devem ser aplicadas integralmente no objeto previsto, respeitando a classificação funcional programática. Na análise de custos, a unidade descentralizadora pode solicitar informações adicionais à descentralizada para justificar os valores dos bens e serviços (art. 8º, §§ 1º e 5º c/c art. 16, caput).

O Decreto nº 10.426 /2020, limita o pagamento de custos indiretos a 20% do valor total do TED, desde que previstos no plano de trabalho. Esses custos incluem despesas operacionais como aluguel, manutenção, energia, comunicação, taxa de administração e consultorias. Em casos excepcionais, esse limite pode ser ampliado, mediante justificativa da unidade descentralizada e aprovação da descentralizadora (art. 8º, §§ 2º e 3º).
 
Nas execuções descentralizadas por meio de convênios, acordos ou instrumentos similares com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio (Lei nº 8.958/1994), os limites e vedações sobre custos indiretos seguem a legislação específica de cada ajuste (art. 8º, § 4º, do Decreto nº 10.426/2020). A possibilidade de contratar particulares ou firmar convênios com fundações de apoio, por exemplo, é o que diferencia – no que tange a custos e capacidade técnica – a descentralização de crédito e os contratos e convênios ordinários. Para tanto, é necessário compreender a natureza de cada instrumento.

A descentralização de crédito configura, em suma, uma delegação de competências (art. 1º do Decreto nº 10.426/2020), para todos os efeitos.
 
O TED não gera desembolso direto, apenas delega a execução de programação orçamentária e financeira entre unidades. A unidade descentralizada, por ser órgão público integrante do Orçamento-Geral da União, recebe competências técnicas para executar, licitar, firmar convênios ou realizar subdescentralizações, conforme necessário. A execução direta de atividades não é sua finalidade principal, mas pode ocorrer conforme a delegação recebida.

O TED exige tratamento diferenciado em relação a contratos e convênios. Nos contratos, há desembolso direto a terceiros escolhidos pela capacidade de executar o objeto. Nos convênios, mesmo que a execução não seja feita diretamente pelo ente federativo, há saída prévia de recursos da conta única da União. Já no TED, não há desembolso direto, apenas delegação de competências e manejo de programação orçamentária e financeira.

Quanto  ao nível de detalhamento e pesquisa prévia quanto aos dos custos envolvidos no TED, “a previsão de custos indiretos não pode ser realizada de forma abstrata e sem vinculação com o objeto da parceria. Assim, tais despesas administrativas devem ser discriminadas no plano de trabalho e necessárias à consecução do objeto. Isso significa que o valor previsto a título de custos operacionais deve ser devidamente motivado, não somente da perspectiva da sua necessidade para o ajuste, mas também quanto à sua adequação econômico-financeira. Em outras palavras, o valor previsto no plano de trabalho não pode ser aleatório”. Esse entendimento consta do Parecer n. 00005/2021/CPCV/DEPCONSU/PGF/AGU, presente no (NUP 71000.035436, de 2017-14 (, Seq. 55), acompanhado pela NOTA n. 00182/2021/DECOR/CGU/AGU (Seq. 56) e aprovado pelo DESPACHO n. 00742/2021/GAB/CGU/AGU (Seq. 59).
 
Ainda conforme esse parecer, é inadequada a previsão de custos indiretos em forma de percentual. 

Embora o Decreto nº 10.426/2020 fixe o limite de 20% como teto para custos indiretos, esse percentual não define como as despesas administrativas serão apresentadas no plano de trabalho, que deve expressar os valores em termos monetários, com base na avaliação da adequação do valor global. Já nos convênios regidos pela Portaria Interministerial nº 424/2016, a análise dos custos ocorre apenas na versão final do Termo de Referência ou Projeto Básico, podendo ser posterior à celebração. Exigir, no TED, verificação prévia de compatibilidade com preços de mercado tornaria o procedimento mais rígido que o dos convênios, o que não é o objetivo do instrumento.
 
O TED exige uma leitura específica, pois envolve delegação entre órgãos públicos federais, abrangendo não só ações materiais, mas também atos financeiros como empenho, liquidação e pagamento (Lei nº 4.320/1964). Se a unidade descentralizada firmar contrato ou convênio, deve realizar pesquisa de preços como qualquer outro órgão público. Exigir essa estimativa duas vezes seria redundante e contrária ao princípio da eficiência. A declaração de compatibilidade de custos visa evitar culpa in vigilando ou in eligendo, presumindo-se a razoabilidade do gasto quando respeitado o limite e não havendo má-fé.

A Administração não pode alegar não-economicidade de uma compra feita dentro do limite máximo, salvo em casos de fraude, má-fé ou outros vícios como desvio de recursos. A descentralizada, agindo de boa-fé, tem expectativa legítima de validação da despesa se estiver dentro dos parâmetros aceitáveis. Assim, a declaração de compatibilidade de custos deve considerar a razoabilidade e idoneidade dos valores, sem exigir precisão rígida como em contratos ou convênios. 

A autoridade competente deve garantir que o valor alocado seja suficiente e adequado ao objeto, utilizando a declaração de compatibilidade e, se necessário, solicitando esclarecimentos — sem exigir pesquisa de preços detalhada como em ajustes ordinários.

Ainda, “não tem lógica exigir do descentralizado capacidade técnica no objeto contratual se ele, salvo rara exceção, o fará por meio de terceirização, irá contratar um terceiro ou demandar em um contrato já existente para executá-lo materialmente. Quando muito, seria devido que se declare ou demonstre a capacidade técnica para executar as obrigações previstas no TED de instruir processos de contratação de terceiros e/ou supervisionar a sua atuação” (no que tange à capacidade técnica da descentralizada, o Parecer SEI Nº 4612/2020/ME, da Coordenação-Geral de Contratações Diretas e Convênios da PGFN). 

A possibilidade de a descentralizada celebrar convênios ou contratar particulares não descaracteriza sua capacidade técnica (art. 16, §5º, do Decreto nº 10.426/2020). Cabe à descentralizadora verificar se a descentralizada possui estrutura mínima para cumprir as obrigações previstas no plano de trabalho, podendo solicitar informações adicionais, se necessário.
 
Neste ponto, destaca-se que a área técnica atesta, no documento juntado às fls./SEI__, que a unidade descentralizada tem capacidade técnica necessária à execução do objeto e apresentou a declaração de compatibilidade de custos, o que não há reparos a se fazer.
OU
Neste ponto, destaca-se que a área técnica não atestou nos autos que a unidade descentralizada tem capacidade técnica necessária à execução do objeto E/OU não apresentou a declaração de compatibilidade de custos, falha(s) esta(s) que deve(m) ser reparada(s) para a correta instrução processual e desde já se recomenda.
 

AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
 
Conforme os arts. 17 a 19 do Decreto nº 10.426/2020, devem ser designados fiscais titulares e suplentes para acompanhar e avaliar a execução do TED. A descentralizadora pode solicitar relatórios, apoio técnico ou firmar parcerias, além de suspender a descentralização em caso de indícios de irregularidades. A avaliação dos resultados será feita com base no relatório de cumprimento do objeto e na prestação de contas, conforme os requisitos dos arts. 23 e 24 do mesmo Decreto.

Nesse ponto, a exigência foi atendida conforme cláusula __ do TED, conforme se vê nas fls./SEI___. OU  não foi atendida no documento de fls./SEI ___. Recomenda-se fixar no TED critérios de avaliação, acompanhamento da execução e os elementos que devem compor o relatório de cumprimento do objeto.

O TED deve prever mecanismos de avaliação, acompanhamento da execução e relatório de cumprimento do objeto. Embora os arts. 17, 18, 19, 23 e 24 do Decreto nº 10.426/2020, já estabeleçam essas obrigações, não é necessário reproduzir integralmente seus textos no instrumento, pois ambos os órgãos envolvidos estão sujeitos ao decreto por força do regime público federal. No entanto, o TED pode regular aspectos operacionais não tratados no decreto, conforme a necessidade do ajuste, o que foi feito na cláusula __ do TED, fls./SEI___. OU o que não foi observado no documento de fls./SEI ___. Recomenda-se fixar no TED critérios de avaliação, acompanhamento da execução e os elementos que devem compor o relatório de cumprimento do objeto.

A avaliação do relatório de cumprimento do objeto deve focar nos resultados, não nos meios, considerando a compatibilidade de custos e a delegação de competência. O relatório deve detalhar o cumprimento das metas, atividades e produtos previstos, com análise dos custos associados, comparando-os com os limites do Plano de Trabalho. A unidade descentralizadora pode solicitar esclarecimentos se os valores parecerem inadequados. Cada meta deve ser tratada individualmente, especialmente quando houver mais de uma no plano, e a apresentação de relatórios parciais depende de solicitação ou previsão no TED.
 
Após o recebimento do relatório de cumprimento do objeto, a Administração deve verificar se os resultados estão de acordo com o pactuado, podendo solicitar documentos adicionais ou realizar vistoria in loco, se necessário. A vistoria é uma possibilidade, não uma obrigação, e sua pertinência depende da natureza das atividades executadas. Também é preciso verificar se os custos respeitaram os limites previstos no TED e se não houve desvio de finalidade ou má-fé. Havendo indícios de irregularidades, podem ser adotadas as medidas do art. 23, §1º, do Decreto nº 10.426/2020. Na ausência de suspeitas e respeitados os limites, os atos da descentralizada são presumivelmente legítimos, permitindo que a avaliação se concentre nos resultados.
 
O TED deve prever as repercussões de falhas como não execução, execução parcial ou desvio de recursos, conforme detalhado no Decreto nº 10.426/2020. Enquanto houver apenas descentralização orçamentária ou financeira, não há desembolso nem risco de dano. Contudo, quando há pagamento — como em contratos, convênios ou remuneração — pode haver responsabilidade, inclusive com exigência de ressarcimento, juros e correção monetária. Assim, tais encargos só são juridicamente exigíveis quando há saída de recursos do Orçamento Geral da União (OGU) para terceiros.

Em caso de falhas na execução do TED — como inexecução, execução parcial ou desvio de recursos — o instrumento deve prever as repercussões, conforme o Decreto nº 10.426/2020. 
A responsabilização exige recompor o erário, devolvendo valores ou entregando o serviço não prestado. A descentralizada deve adotar as medidas cabíveis, inclusive instaurar Tomada de Contas Especial. Se não o fizer, cabe à descentralizadora instá-la ou instaurar diretamente.

Ressarcimento ao erário não se confunde com nova descentralização orçamentária, que é mera movimentação contábil sem acréscimo real. A recomposição exige retorno efetivo de recursos ao OGU.

A oferta de prestação alternativa como contrapartida à inexecução só é válida se prevista no TED, compatível com o objeto original e conforme o art. 3º do Decreto. No entanto, isso não substitui a obrigação de ressarcimento — qualquer solução negocial deve ser adicional à recomposição do prejuízo. 

Alterações no TED devem ser formalmente justificadas e aprovadas por ambas as unidades, realizadas por termo aditivo, exceto quando se trata de ajustes no plano de trabalho que não alterem o valor global ou a vigência, os quais podem ser feitos por apostila. Alterações que envolvam acréscimos ou decréscimos no valor do TED não estão sujeitas ao limite do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados não empenhados e os recursos financeiros não utilizados serão devolvidos à unidade descentralizadora em até cinco dias úteis antes da data final para empenho estabelecida pelo Poder Executivo federal, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 (art. 7º, §1º, do Decreto nº 10.426/2020). Após o encerramento do TED ou da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, a devolução deve ocorrer em até 30 dias (art. 7º, §2º, do Decreto nº 10.426/2020).

Em caso de divergências entre as unidades na execução do TED, a questão poderá ser encaminhada à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da AGU, para avaliação da admissibilidade do pedido de conciliação.

A delegação do TED é limitada ao valor pactuado. Por isso, configura-se vício de competência se houver execução acima do valor previsto para uma rubrica específica.

O aditamento do TED é possível caso a descentralizadora (i) seja previamente informada e concorde com o aditamento ou (ii) convalide e complemente os recursos após ser informada, caso considere o custo justificável. Caso contrário, pode rejeitar parcialmente o relatório. 

O SIAFI, por sua natureza, já limita o uso da dotação ao valor total descentralizado, não sendo admissível execução superior.
 

MINUTA DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) E PLANO DE TRABALHO
 
Constam no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/conveniosecongeneres/TERMODEEXECUODESCENTRALIZADATED1.pdf), nos termos do art. 25 do Decreto nº 10.426/2020 modelos padronizados de documentos, já aprovados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e disponibilizados pela Secretaria de Gestão do então Ministério da Economia (SEGES/SEDGG/ME), são eles: (i) Termo de Execução Descentralizada (TED); (ii) Plano de Trabalho; (iii) Declaração de Compatibilidade de Custos; (iv) Declaração de Capacidade Técnica da Unidade Descentralizada; (v) Relatório de Cumprimento do Objeto; e (vi) Check-list para celebração do TED.	Comment by Marina Georgia de Oliveira e Nascimento: Essa competência do art. 25 foi alterada (de PGFN para AGU). Será que fazemos menção a isso? O que acham? Como a alteração do Decreto é recente, vão acabar sendo utilizados os modelos da PGFN. E como a PGFN é ramo da AGU, acho que não teria prejuízo. O que acham?	Comment by Marina Georgia de Oliveira e Nascimento: até porque os modelos constam do site da AGU...

 
Observa-se, no caso,  que as minutas  (fls./SEI) foram feitas com base nestes modelos da AGU, cujas modificações realizadas pela área técnica foram  justificadas, às fls./SEI, o que dispensa a análise da viabilidade jurídica do termo de execução descentralizada, nos termos do art. 12 do mesmo Decreto nº 10.426, de 2020.
OU
Observa-se, no caso,  que as minutas  (fls./SEI) não foram feitas com base nos citados modelos da AGU e não constam justificativas para a não utilização dos modelos padronizados. Dessa forma, recomenda-se que as minutas do termo de execução centralizada e seus anexos sejam adaptadas ao modelo disponibilizado pela SEGES/SEDGG/ME, ou que seja justificada a impossibilidade de sua adoção.
OU
Observa-se, no caso, que as minutas  (fls./SEI) não foram feitas com base nos citados modelos da AGU, mas foi justificada a impossibilidade de utilização. Dessa forma, recomenda-se fazer os seguintes ajustes:
​...​
 
CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta Procuradoria manifesta-se pela regularidade jurídica, com ressalvas do procedimento, condicionada ao cumprimento das recomendações indicadas nos itens XXX deste parecer. Ressalva-se o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que não são objeto de análise deste órgão consultivo.


É o parecer. 
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À consideração superior.
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